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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 14 de junho de 1999

Of. DSF/GP No 564/99

TC-24937/026/95

Senhor Presidente

Casa, em sessão de 06 de outubro de 1998 e Sentença de 02 de outubro de 1997, fls.

345/348, comunico, na conformidade do disposto no inciso XV, do artigo 2o, da Lei

Complementar no 709/93, que foram julgados irregulares os quatro termos aditivos tratados

no processo em epígrafe, cuja cópia de peças acompanha o presente.

Reitero a Vossa Excelência, nesta oportunidade, protestos de

estima e consideração.

SERVIÇO DE REGISTHEDEARHDO BITTENCOURT CARVALHO
PROTOCOLO LEGISLATIVO PRESIDENTE

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legisiativo

Noi< na Db.AA

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Vanderlei Macris

Digníssimo Presidente da

Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo
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A nfistocoio Legislativoa To DIRETORIA DE PISCALI

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS

À (0) FINDAÇÃO PRO-SANGIR HEMOCENTRO NE SÃO PAULO
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Com a finalidade de instruir o processo número

70-24937/26/95 + Fequisitamos, nos termos dos artigos 25 e 2€
da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993,

tação abaixo discriminada:

a docume:

l- Todos documentos do processo licitatório referente à

Tomada de Preços no 103/91, Processo Administrativo no

257/91 e Contrato no 04/91.
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PRAZO PARA ENTREGA: 08 (cinco) día úteto

Outrossim, lembramos que as Autoridades ou Se-
vidores públicos são obrigados, sob as penas da lei,

no prazo que for fixado, às requisições,

a atende.

bem como permitir ou fa
cilitar as inspeções, conforme o que dispõe o $ le, do artigo 25
da referida Lei.

F.-7,3 , em 9 de outubro de 198

Nunes Nlontetro Filho

nie da Fiscalização Financeira

e Chefs Substituto
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Senhora Diretora Técnica,

Em prosseguimento às instruções de fls.

115, temos a informar que requisitamos à orígem através da re-

quisição às fls. 115 os documentos necessários à instrução dos

autos.

Decorrido o prazo fixado não obtivemos

até a presente data o atendimento à referida requisiçãoso

Pelo exposto, propomos s.m.j., a aplica

ção do Inciso XIII do artigo 2o da Lei Complementar 709/93.

à consideração de Vossa Senhoria

DF-7.3, em 01 de novembro de 1995
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Nunes Monteiro Filhouiz 1

Agente da Fiscalização Financ
eira

Chefe Substituto
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 4173/99

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento com o prazo regimental

vencido.

DC, em 08 de setembro de 1999.

José tão)
Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que

determine o procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

SGP,em 08 de setembro de 1999.

Auro Augusto

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RGno 4173/99 , para as providências previstas no artigo 239

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em |S de setembroo de 1999

[o

VAN EI MACRIS

Presidente
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